
Estado de S8o Paulo

PORTARIA Wfi 489/79

IICOLAÜ PIRAMOEE, Prefeito Mimicipal 
de louve ira, ■íiístaáo de São Paulo, no 

uso de suas atrilsuições legais

RESOLVE

Artigo 1S;~ Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 13 de laio de 1.977 à 12 de 

Maio de 1.978, ao seguinte servidor no período at>aixo:-

JOAOUIM MACHADO

Be 15 de Janeiro à 13 de Fevereiro de 1.979

Artigo 2fi;~ ^sta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREPEITURA MÍMICIPAL BS LOTJVEIRA
15 BE JAHEIHO BE 1.979

inCOLAU/ PIllMOlE
Prefeito Municipal


